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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL – TCM 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE.005.2021.PMM.SEDURB 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/02.18.001--SEDURB/PMM 

 
RAZÃO SOCIAL: _______________________________________________________________ 

CNPJ: ____________________________________ 

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________ 

EMAIL: ___________________________________ 

CIDADE:  ____________,      ESTADO: ____________,       CEP: _____________ 

TELEFONE: (91)________________, FAX______________, CELULAR: (91)________________ 

REPRESENTANTE LEGAL: _______________________________________________________ 

Obtivemos, através do acesso www.tcm.pa.gov.br (mural de licitações), cópia do 
instrumento convocatório referente ao Pregão Eletrônico nº 005.2021.PMM.SEDURB. 

Visando à comunicação futura, solicitamos a empresa que preencha o recibo de 
retirada de edital e envie a divisão de licitação, por meio de e-mail: 
cpl.mocajuba@hotmail.com. 

Me comprometo a informar qualquer alteração nos dados acima preenchidos, através 
do e-mail supracitado, sob pena de não tomar conhecimento de eventuais retificações no 
edital, bem como de quaisquer informações adicionais. 
 

Mocajuba/PA  ____ de ___________ de 2021. 

 

_____________________________________________________ 
Assinatura 

 
 

 

http://www.tcm.pa.gov.br/
mailto:cpl.mocajuba@hotmail.com
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EDITAL 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/02.18.001--SEDURB/PMM 
 

UASG - 980491 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE.005.2021.PMM.SEDURB 

 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL-EPI, 
MATERIAIS E FERRAMENTAS, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO 
AMBIENTE DE MOCAJUBA/PA. 

 

 

 

DATA DA ABERTURA: 31 de Março de 2021.  

 

 

HORA DA ABERTURA: 10h00mm  

 

 

HORÁRIO DE EXPEDIENTE: 08h00mm às 12h00mm 

 

 

 

LOCAL: WWW.COMPRASNET.GOV.BR. 

 
 

http://www.comprasnet.gov.br/
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/02.18.001--SEDURB/PMM 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE.005.2021.PMM. SEDURB 

 

A Prefeitura Municipal de Mocajuba - PMM através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio 

Ambiente – SEDURB, Órgão da Administração Direta, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo ‘’Menor Preço Por Item’’ com a finalidade de 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL-EPI, MATERIAIS E FERRAMENTAS, PARA 

ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE 

DE MOCAJUBA/PA, observados os termos e condições constantes neste Edital e seus Anexos e do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 2021/02.18.001--SEDURB/PMM. O procedimento licitatório obedecerá aos seguintes diplomas 

legais: 

 

LEGISLAÇÃO FEDERAL: Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela LC 147/2014 e LC nº 

155/2016, Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor,  Decreto 8.538/15, Decreto 3.555/00, Decreto nº 

10.024/19 e aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

 

DOCUMENTAÇÃO QUE COMPÕE EDITAL E CONTRATO INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO: 

 

✓ ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

✓ ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

✓ ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO       

 

1. DO OBJETO:  

1.1. Constitui objeto desta licitação a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL-EPI, MATERIAIS 
E FERRAMENTAS, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE DE MOCAJUBA/PA, observados os termos e condições constantes neste Edital e seus 
Anexos.        
                                                                                      

2. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

2.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 
2.2. A impugnação poderá ser realizada por escrito, através de documento formal, devidamente datado e assinado pelo 
interessado ou seu representante legal, comprovando poderes para tal, protocolando na Divisão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Mocajuba – Rua Siqueira Mendes, 45, Centro, Mocajuba-Pará, no horário de 08h00min as 
12h00min, de Segunda a Sexta-Feira, em dias de efetivo expediente no órgão e/ou enviá-lo para o seguinte endereço 
eletrônico: cpl.mocajuba@hotmail.com 
2.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
2.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
2.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no endereço indicado no Edital. 
2.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

https://www.fnde.gov.br/fndelegis/action/UrlPublicasAction.php?acao=abrirAtoPublico&sgl_tipo=RES&num_ato=00000026&seq_ato=000&vlr_ano=2013&sgl_orgao=FNDE/MEC
mailto:cpl.mocajuba@hotmail.com
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2.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
2.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos 
autos do processo de licitação. 
2.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 
2.10. Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste Edital aquele que o tendo aceitado sem 
objeção, venha apontar após o julgamento, falhas ou irregularidades, que o viciaram, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de recurso. 
 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO                                                                                                                         

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e 
que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme 
disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
3.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos termos do art. 
3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados:  
3.2.1. Microempresa – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano calendário, 
Receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais); 
3.2.2. Empresa de Pequeno Porte – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 
(quatro milhões e oitocentos mil reais); 
3.2.3. Considera-se pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto nos arts. 970 e 1.179 da Lei nº 
10.406/2002, o empresário individual caracterizado como microempresa na forma da Lei que aufira receita bruta anual de 
até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), (LC 123, art. 68); 
3.3. De acordo com a Lei 123/2006, art. 49, inciso II, alterada pela 147/2014: 
 Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas 
no instrumento convocatório; 

3.4. Caso não compareça 03 (três) enquadrados como ME, EPP, MEI: 
3.4.1. Nos quantitativos para cota Reservada na hipótese de não haver vencedor, está poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de recursa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal.  
3.5. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor 
preço.  
3.6. Não se aplica o benefício cota reservada para as microempresas e empresas de pequeno porte quando os itens ou 
os lotes de licitação possuírem valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tendo em vista exclusividade 
prevista no art. 6º do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015.                                       
3.7. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que 
preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital, em conformidade com o item 3.1 do edital. 
 
3.8. NÃO SERÁ ADMITIDO NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 
a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal; 
c) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 
d) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

file:///I:/LEGISLAÃ�Ã�O/Lei%20Complementar%20123.htm%23art47
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e) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos ou subcontratados, haja alguém que seja servidor público, ou que 
tenha sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação; 
f)  Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 
g) Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no certame de empresa 
em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócio(a),independente de seu 
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.  
h) Parentes da autoridade responsável pela homologação do procedimento (Acórdão nº 607/2011-Plenário, TC-
002.128/2008-1, rel. Min-Subst. André Luís Carvalho, 16.03.2011);  
i) Deputados e Senadores, de modo direto ou indireto, segundo o art. 54, inciso I, alínea “a” e inciso II, alínea “a” da 
Constituição Federal;  
j) Empresas Estrangeiras que não funcionem no País; e,  
k) Empresas cuja atividade empresarial não corresponda ao objeto desta licitação. 
 
3.9. DAS DECLARAÇÕES 
3.9.1. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
A. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
B. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
C. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

D. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
E. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 

com as exigências editalícias; 
F. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores;  
G. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
H. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de 

setembro de 2009. 
I. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
J. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

3.9.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei 
e neste Edital. 
 

4.  DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

4.1. O credenciamento se dará com a entrega:                                            
4.2. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na 
modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
4.3. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP - Brasil. 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
4.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação 
                                                                  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.  
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 01):                                          

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

• Valor unitário e total do item ou percentual de desconto; 

• Marca; 

• Fabricante;  

• Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
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6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 
7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 
fase de aceitação. 
7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 
7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. Iniciada a etapa 
competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. Havendo conflito de informações ou 
duvidas a respeito dos itens, o edital prevalecerá sob os demais. 
7.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item/lote ou percentual de desconto. 
7.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
7.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
7.11. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está explicito no anexo do Termo de Referência, 
para cada item. 
7.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
7.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.  
7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  
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7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.21. O CRITÉRIO DE JULGAMENTO ADOTADO SERÁ O ‘’MENOR PREÇO’’, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
7.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
7.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
7.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
7.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.28. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado.  
7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, 
da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

• no país; 

• por empresas brasileiras;  

• por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

• por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os 
lances empatados.  
7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. O pregoeiro 
solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (Duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
7.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2. O CRITERIO DE VALOR ADOTADO SERÁ: O VALOR MAXIMO ACEITAVEL. 
8.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso 
V, sob pena de desclassificação.  
8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
8.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. Para fazer jus ao prazo 
previsto no item, o licitante deverá manifestar interesse via chat, no envio da proposta, sob pena de desclassificação. 
8.9. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo.  
8.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características 
do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
8.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 
8.14. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:   

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” 
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
9.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
9.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
9.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
9.9. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
9.10. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante 
utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 
data prevista para recebimento das propostas; 
9.11. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na 
data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
9.12. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 
43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
9.13. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 2 (Duas) horas, sob pena de inabilitação. 
9.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.17. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
9.18. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
 
9.19. HABILITAÇÃO JURÍDICA:                                                                             
9.19.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
9.19.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.19.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
9.19.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.19.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.19.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
9.19.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
9.19.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
 
 
9.20. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:                                                      
9.20.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel que 
identifique o(s) mesmo(s), assinados, datados e os signatários devidamente identificados com o nome completo e cargo, 
que comprove que a empresa licitante forneceu/prestou ou fornece/presta os materiais/serviços em quantidades e 
características similares ao objeto desta licitação; 
9.20.2. O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito privado deverá constar firma 
reconhecida em cartório; 
9.20.3. O (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar a qualquer momento documentos que comprovem o atestado de capacidade 
técnica podendo ser nota fiscal ou contratos firmados com administração pública ou privada. 
9.20.4. Alvará de funcionamento do domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto da licitação. 
9.20.5. Pelo § 3º, do art. 43, da Lei 8666/93, é facultado ao Pregoeiro e equipe de apoio ou autoridade superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta 
 
9.21. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 
9.21.1. Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da empresa, até no 
máximo de 90 (noventa) dias anteriores à data da presente Licitação. 
9.21.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentado na forma da Lei, 
assinado, carimbado pelo contador responsável e representante (s) legal (is). O balanço deverá ser registrado na Junta 
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Comercial e vir acompanhado da Certidão de Regularidade do Profissional - CRP do contador, dentro do prazo de 
validade na data do certame, ficando nula a certidão que estiver fora da validade.  
9.21.3. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 
3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
9.21.4. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
9.21.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 
9.21.6. Demonstração de índice de liquidez que deverá ser igual ou superior a 1 (um), calculado e demonstrado pela 
fórmula: ILC=AC/PC, onde: ILC: Índice de Liquidez Corrente; AC: Ativo Circulante; PC: Passivo Circulante 
9.21.7. A partir dos dados de balanço, deverão ser calculados os seguintes índices como condição para a habilitação: 
ILC= Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00; 
ILG= Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00; 
IGE = Índice Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00; ONDE: 
ILG= ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE ≥ 1,00 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
ILC= ATIVO CIRCULANTE ≥ 1,00 
PASSIVO CIRCULANTE 
IGE= PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE ≤ 1,00 
ATIVO TOTAL 
9.21.8.  As empresas obrigadas a utilizar a ECD (Escrituração Contábil Digital) terão a obrigatoriedade de apresentar seu 
balanço contábil até o último dia do mês de Maio do ano seguinte do ano-calendário a que se refira à escrituração 
(Instrução Normativa nº 1.420, de 19 de Dezembro de 2013, alterada pela Instrução Normativa nº 1.679/2016).  
9.21.9.  De acordo com os arts. 970 e 1.179, § 2º, do Código Civil (Lei nº 10.406/2002) o pequeno empresário não é 
obrigado à manutenção do livro diário e nem a elaboração do Balanço Patrimonial. 
9.21.10. Considera–se pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto nos arts. 970 e 1.179, da Lei nº 
10.406/2002, o empresário individual caracterizado como microempresa na forma da Lei que aufira receita bruta anual de 
até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais). (LC 123, art. 68).   
 
9.22. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:                                                        
9.22.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);                           
9.22.2. Inscrição Estadual; 
9.22.3. Certidão Negativa de Débitos Estaduais (Tributária e não Tributária);  
9.22.4. Certidão de Débitos Negativos Municipais, do domicilio ou sede do licitante; 
9.22.5. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal e União (certidão de tributos federais e dívida ativa da 
união) com abrangência de todos os créditos tributários federais administrados pela RFB E PGFN; 
9.22.6. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei; 
9.22.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
9.22.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar 
tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
9.22.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
9.22.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 



 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCAJUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE 

 DIVISÃO DE LICITAÇÃO  
 

13 
 

9.22.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.23. DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, regulamentada pelo Dec. nº 8.538, de 06/10/2015 e 
alterações. 
9.23.1. Fica assegurado tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do Decreto 8.538 de 02 de outubro de 2015, quanto ao seguinte:  
9.23.2. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação de que 
trata o subitem anterior, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 
Certidões Negativas ou Positivas com Efeito de Certidão Negativa, devendo apresentar a respectiva Certidão 
devidamente regularizada por meio de documento formal (Ofício) assinado e datado pelo representante legal da 
empresa, de forma presencial 
 ou através do e-mail: cpl.mocajuba@hotmail.com.   
9.23.3. O prazo para regularização fiscal será contado a partir do momento da divulgação do resultado da fase de 
habilitação do proponente. 
9.23.4. A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
9.23.5. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de regularização fiscal. 
9.23.6. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 9.7.2 implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à administração 
pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
9.23.7. Nas licitações, será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte. 
9.23.8. Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5%(cinco por cento) superiores ao menor preço. 
9.23.9. O disposto no subitem anterior somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.23.10. Ocorrendo o empate a que se refere o subitem anterior, será procedido de acordo com o art. 5º, do Decreto 
8.538/15, conforme a seguir: 
a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor. Não ocorrendo a 
contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, nesses termos, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 
a.1) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.  
9.23.11. Após o encerramento dos lances, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos em situação de empate, sob pena de 
preclusão. 
 
9.24.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA                            
9.24.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
9.24.2. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
9.24.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
9.24.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

mailto:cpl.mocajuba@hotmail.com
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9.24.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
vinculam a Contratada. Será admitida a retificação da proposta quando se tratar de erros de digitação, soma, 
multiplicação e etc. 
9.24.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
9.24.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
9.24.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
9.24.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
9.24.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
9.24.11. Após encerramento da etapa de lances, será convocado o licitante vencedor, para manifestar interesse 
no item dentro do prazo de 10 minutos. Manifestado interesse, será convocado via sistema para apresentação da 
proposta no prazo de 2 (duas) horas, caso contrário será entendido como desistência tácita. 
 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS                                                    

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
10.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
10.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
10.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, 
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
10.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
10.8. Os licitantes não podem, posteriormente, apresentar razões recursais com motivos estranhos aos declarados na 
sessão. 
 

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS                        

11.1. Para atender as despesas decorrentes da presente Licitação, a Administração Municipal valer-se-á de recursos 
orçamentários, na seguinte funcional programática:  
 
Unidade Orçamentária: 0110 – Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 
Função Programática: 04 122 0011 2.032 – Gestão da Sec. Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Fonte: 10010000 – Recursos Ordinários 
Unidade Orçamentária: 0110 – Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 
Função Programática: 15 452 0011 2.035 – Manutenção dos Serviços Urbanos. 
 Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Fonte: 10010000 – Recursos Ordinários. 
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11.2. As despesas referentes ao exercício de 2022 correrão por dotação orçamentária própria do período. 
 

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo (a) pregoeiro (a) sempre que não houver 
recurso. 
12.2. Quando houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mantiver sua decisão, deverá ser submetido à Autoridade superior 
para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a), bem como adjudicar o objeto ao vencedor, nos termos do artigo 45 do 
Decreto nº 10.024/2019. 
12.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da 
adjudicação do objeto à proponente vencedora. 
 

13. DA PROPOSTA CONSOLIDADA  

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas. 
 

14. DO CONTRATO 

14.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária 
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  
14.2. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no 
SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
14.3. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
14.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
14.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 
14.6. O contrato a ser firmado, encontra-se na forma e condições constantes da minuta anexa a este Edital (Anexo III).  
14.7. A empresa (s) vencedora (s) deverá também assinar o contrato de forma digital, sendo obrigatório de acordo com a 
Resolução nº 11.535/TCM-PA de 01/07/2014, não sendo isento da assinatura física. 
14.8. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor (ME Ou EPP) deverá apresentar a documentação de 
habilitação fiscal e trabalhista, na forma do art. 4º, do Decreto Federal nº 8.538/2015. 
14.9. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do Contrato a ser 
firmado, independentemente de transcrição. 
 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Sem prejuízo aos dispositivos legais referentes à matéria e que fundamentam os certames licitatórios, as obrigações inerentes 
à parte Contratada encontram-se previstas na Minuta de Contrato – Anexo III, parte integrante deste Edital 
 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

Sem prejuízo aos dispositivos legais referentes à matéria e que fundamentam os certames licitatórios, as obrigações inerentes 
à parte Contratante encontram-se previstas na Minuta de Contrato – Anexo III, parte integrante deste Edital 
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17. DO PRAZO E FORMA DE FORNECIMENTO                             

17.1. Todas as condições, especificações e demais exigências acerca dos serviços a serem executados, encontram-se 
devidamente descriminados no Termo de Referência – ANEXO I. Devendo ser estritamente observadas e atendidas 
todas as disposições do referido Termo. 
 

18. DA FORMA DE PAGAMENTO                             

18.1. 18.1. Sem prejuízo aos dispositivos legais referentes à matéria e que fundamentam os certames licitatórios, a forma de 
pagamento pela execução do objeto da futura contratação, encontra-se prevista no Termo de Referência – ANEXO I e na 
Minuta de Contrato – ANEXO III, que integram este Edital. 
 

19. DA FISCALIZAÇÃO                                    

19.1. Sem prejuízo aos dispositivos legais referentes à matéria e que fundamentam os certames licitatórios, o 
Acompanhamento e Fiscalização do futuro Contrato, encontram-se previstos no Termo de Referência – ANEXO I e na Minuta 
de Contrato – ANEXO III, que integram este Edital. 
 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS                                    

20.1. A CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e na Lei nº 10.520/2002, a 
ser aplicada pela autoridade competente da Contratante, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito a ampla defesa, 
sem prejuízo do ressarcimento pelos danos ou prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações 
legais; 
20.2. Sem prejuízo aos dispositivos legais referentes à matéria e que fundamentam os certames licitatórios, as Sanções e 
Penalidades, encontram-se previstas no Termo de Referência – ANEXO I e na Minuta de Contrato – ANEXO III, que 
integram este Edital. 
                                    

21. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

21.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em face de razões de Interesse 
Público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.  
21.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.  
21.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito 
do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições 
deste Edital.  
21.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 

22. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

22.1. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites previstos no § 1°, do art. 65, 
da Lei 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2°, II, do mesmo artigo. 
22.2. Sem prejuízo aos dispositivos legais referentes à matéria e que fundamentam os certames licitatórios, os Acréscimos e 
Supressões, encontram-se previstos na Minuta de Contrato – ANEXO III, que integra este Edital. 
 

23. DA MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS CONTRATOS 

23.1. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados no âmbito da Secretaria, 
será apurado em processo apartado, devendo ser observado o que determina a alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores.  
23.2. Sem prejuízo aos dispositivos legais referentes à matéria e que fundamentam os certames licitatórios, a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro encontra-se prevista na Minuta de Contrato – ANEXO III, que integra este Edital. 
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24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS                                         

24.1. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação.      
24.2. Das reuniões de abertura e julgamento da Habilitação e Propostas, será lavrada ata circunstanciada.                                                      
24.3. No interesse da administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:            
a) Adiada a data da abertura desta licitação;                                 
b) Alteradas as condições do edital, com fixação do novo prazo para sua realização.                                                                   
24.4. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do edital, bem como na observância 
dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso.                
24.5. É facultada o (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a 
esclarecer ou complementar instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveriam 
constar no ato da sessão pública.  
24.6. O e-mail cpl.mocajuba@hotmail.com, é o meio oficial de comunicação da Divisão de licitação para com os licitantes. 
24.7. A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao Patrimônio Municipal de 
Mocajuba/PA, reparando às suas custas os mesmos, durante a execução do contrato, sem que lhe caiba nenhuma 
indenização por parte do Município de Mocajuba/PA.    
24.8. Caso a data prevista para realização deste certame seja declarada feriado ou ponto facultativo, e não havendo retificação 
de convocação, será realizada, AUTOMATICAMENTE, no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora previstos. 
24.9. Fica eleito o Foro do Município de Mocajuba/PA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para dirimir quaisquer dúvidas relativas a este Edital, ou questões judiciais do futuro contrato. 
24.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF 
24.11. EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS DISPOSIÇÕES DESTE EDITAL E DEMAIS PEÇAS QUE COMPÕEM O 
PROCESSO, PREVALECERÃO AS DESTE EDITAL, INCLUSIVE EM RELAÇÃO AO COMPRASNET. 
 

25. DOS CASOS OMISSOS                                             

25.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo (a) Pregoeiro (a) em conjunto com o responsável pela 
elaboração do Termo de Referência, observados os preceitos de direito público e as disposições das leis que regem a matéria.   
 

Mocajuba/PA, 15 de Março de 2021. 
 

 
Emerson Evandro de Araújo Braga 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 
 
 

RENAN REIS LIRA 
Pregoeiro 
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ANEXO I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1- Do Objeto: 
- Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual-EPI, Materiais e Ferramentas, para atender às 

demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente de Mocajuba/PA, de acordo com 
as especificações, quantitativos e condições constantes do Termo de Referência. 

 
2 – Da Justificativa:  
- A presente solicitação se justifica pelo fato de que os materiais e equipamentos solicitados são essenciais 

para a realização dos serviços desenvolvidos pelas Secretarias Municipais, contribuindo para eficácia dos trabalhos, e 

consequentemente, melhoria na qualidade de moradia da população do município de Mocajuba/PA.  

-Justifica-se ainda, pois os materiais e ferramentas solicitados são essenciais para a realização dos 

serviços, em especial de limpeza pública, contribuindo para eficácia dos trabalhos desenvolvidos pela SEDURB, e 

consequentemente, melhoria na qualidade de moradia da população do município de Mocajuba/PA. 

- Está Administração norteia suas ações em estrita observância às normas legais, como no caso concreto, 

à Lei n.6.514/77 e alterações, que dispõe acerca da obrigatoriedade no fornecimento de Equipamentos de Proteção 

Individual adequado e em perfeito estado de conservação e funcionamento, a fim de evitar riscos de acidentes e danos à 

saúde. 

- Considerando por fim, que um dos compromissos desta gestão é a preservação da integridade física dos 

servidores em seus ambientes de trabalho, a fim de que os mesmos executem suas atividades com total segurança e 

conforto, contribuindo de forma significativa na qualidade e eficácia dos trabalhos desenvolvidos pela SEDURB. Resta 

consignar o termino da vigência dos contratos (materiais e ferramentas) em Dezembro/2020, sendo nova aquisição 

necessária para suprira falta de alguns materiais não contemplados no processo inicial, bem como aquisição de novos 

para dar continuidade aos serviços. 

 
3- Da Especificação e Quantitativo: 
 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. 
VALOR DE 

REFERÊNCIA 
TIPO DE VARIAÇÃO 

(MONETÁRIO) 

1 
CALÇADO DE PROTEÇÃO TIPO 
BOTINA DE COURO PARES 

500 R$ 56.790,00 R$ 150,00 

2 
CALÇADO DE PROTEÇÃO TIPO BOTA 
DE BORRACHA (CANO LONGO) PARES 

800 R$ 30.136,00 R$ 100,00 

3 
CAPACETE DE PROTEÇÃO TIPO ABA 
FRONTAL UNID. 

100 R$ 2.404,00 R$ 20,00 

4 LUVA DE PROTEÇÃO EM RASPA PARES 1200 R$ 13.680,00 R$ 50,00 

5 
LUVA DE PROTEÇÃO EM PVC 
(HAXANOL) PARES 

2.000 R$ 34.200,00 R$ 100,00 

6 
LUVA DE PROTEÇÃO DE MALHA 
PIGMENTADA PARES 

6.000 R$ 38.160,00 R$ 100,00 

7 
ÓCULOS DE SEGURANÇA PARA 
PROTEÇÃO (LENTE INCOLOR) UNID. 

200 R$ 3.310,00 R$ 20,00 



 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCAJUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE 

 DIVISÃO DE LICITAÇÃO  
 

19 
 

8 
PROTETOR AUDITIVO TIPO 
INSERÇÃO (PLUG) UNID. 

200 R$ 1.228,00 R$ 20,00 

9 
RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR 
(DESCARTÁVEL) UNID. 

1.500 R$ 7.005,00 R$ 50,00 

10 CAPA DE CHUVA UNID. 500 R$ 75.130,00 R$ 200,00 

 
 

MATERIAIS E FERRAMENTAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 
VALOR DE 

REFERÊNCIA 
TIPO DE VARIAÇÃO 

(MONETÁRIO) 

11 

 VASSOURA METÁLICA FIXA 22 
DENTES C/CABO DE MADEIRA 
120CM UNID 850 

R$ 30.795,50 R$ 100,00 

12 
FORCADO (GADANHO) CURVO 4 
DENTES C/ CABO DE MADEIRA  UNID 200 

R$ 12.642,00 R$ 50,00 

13 

ANCINHO CURVO DE 14 DENTES, 
EM AÇO CARBONO, PINTURA 
ELETROSTÁTICA,  C/ CABO DE 
MADEIRA 120CM UNID 600 

R$ 25.158,00 R$ 100,00 

14 

ENXADA LARGA 2,5, EM AÇO 
CABONO, PINTURA 
ELETROSTÁTICA, C/ CABO DE 
MADEIRA UNID 800 

R$ 56.584,00 R$ 200,00 

15 

FACÃO PARA MATO COM CABO 
DE POLIPROPILENO DIMENSÕES 
380MMX46MMX21MM UNID 400 

R$ 20.960,00 R$ 100,00 

16 
PÁ DE BICO COM CABO DE 
MADEIRA DE 71 CM UNID 700 

R$ 41.041,00 R$ 150,00 

17 
CAVADEIRA ARTICULADA, COM 
CABO DE MADEIRA DE 120CM UNID 150 

R$ 13.279,50 R$ 50,00 

18 
PÁ QUADRADA COM CABO DE 
MADEIRA DE 71 CM UNID 300 

R$ 21.561,00 R$ 100,00 

19 
TESOURÃO DE PODA, CABO DE 
MADEIRA 43 CM  UNID 100 

R$ 5.496,00 R$ 50,00 

20 

CARRINHO DE MÃO, CAÇAMBA 
PLÁSTICA FUNDA, 55 L, CABO DE 
MADEIRA, PNEU COM CÂMARA UNID 250 

R$ 36.150,00 R$ 100,00 

21 

VASSOURA PARA GARI DE 40 CM, 
DE PIAÇAVA COM CABO DE 
MADEIRA  UNID 2000 

R$ 31.640,00 R$ 100,00 

 
OBS 1: Itens 3 e 4 Exclusivos para ME e EPP, haja vista que se enquadram nas hipóteses do Art. 48, inciso I da 
LC nº 123/06 e Art. 6 do Decreto nº 8538/15. 
 
OBS 2: nos termos do item 24.11 em caso de divergência entre as disposições deste Edital e demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital, inclusive em relação ao comprasnet. Portanto o licitante 

deve se atentar ao cadastrar os itens no sistema pois deverá ser levando em consideração a relação e consta no 

termo de referência, sob pena de desclassificação da proposta. 
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4- Das condições de entrega e Recebimento do Objeto: 
- Os Materiais, Ferramentas e equipamentos, deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

após a comprovação do recebimento da nota de empenho pela Contratada, na Rua Getúlio Vargas, s/n - Centro, 
Mocajuba/PA.  De segunda a Sexta-feira, em dias de efetivo expediente no órgão, nos horários das 08h às 14h, sendo o 
frete, carga e descarga de responsabilidade do fornecedor até o local de armazenamento; 

- A entrega dos Materiais, Ferramentas e equipamentos deverá ser efetuada com observância das 
especificações previstas no Termo de Referência, em parcelas dependendo da necessidade da Prefeitura, 
responsabilizando-se a empresa fornecedora pela troca, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos a partir da recusa dos 
itens que, porventura estejam em desacordo com as especificações e/ou do prazo de garantia, independentemente do 
motivo alegado;  

- Os Materiais, Ferramentas e equipamentos, deverão ser transportados adequadamente, de forma a 
permitir completa segurança durante o transporte ao local de destino;  

- Os Materiais, Ferramentas e equipamentos, serão recebidos e aceitos após sumária inspeção realizada 
por servidor, devidamente designado, e caso desatenda às especificações exigidas, será recusado, devendo ser 
substituído prontamente, arcando a adjudicatária com todos os ônus; 

- O recebimento do objeto será, provisoriamente, até 02 (dois) dias úteis, a contar da entrega no local 
determinado e documento fiscal, para verificação da conformidade com a especificação e definitivamente, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, depois de concluído o recebimento, desde que esteja compatível com o Termo de Referência e 
proposta da contratada;  

- Os Materiais, Ferramentas e equipamentos, serão recusados se forem entregues com as especificações 
diferentes das contidas no Termo de Referência e proposta da Contratada, apresentar avarias, que impeçam a utilização 
em sua finalidade e não atenderem aos padrões e parâmetros de qualidade e de segurança segundo as normas e 
certificados exigidos; 

- Todos os Materiais, Ferramentas e equipamentos deverão ser novos e sem prévio uso e deverão vir 
devidamente acondicionados; 

- O fornecedor deverá remover, às suas expensas, todo o produto que estiver em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano decorrência de transporte em ou acondicionamento;  

- Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais como 
embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários;  

- Os Materiais, Ferramentas e equipamentos, deverão possuir os padrões de qualidade exigidos, segundo 
as normas e regulamentos do INMETRO, estabelecidos em leis, decretos e portarias que regem a matéria e demais 
ORGAOS COMPETENTES não mencionados. 

- Os tamanhos dos itens 1 e 2 serão definidos no ato da solicitação pelo departamento competente. 
 
5- Do Pagamento:  
- A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas 
com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. As notas fiscais/faturas serão devidamente atestadas pelo 
fiscal devidamente designado.  

 - O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superior a 30 (dias) após o atesto 
da respectiva NF. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações 
abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

a) Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade 
com o fornecimento; 

b) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal e União (certidão de tributos 
federais e dívida ativa da união) com abrangência de todos os créditos tributários federais administrados pela RFB E 
PGFN; 

c) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT). 
d) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS – CRF; 



 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCAJUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE 

 DIVISÃO DE LICITAÇÃO  
 

21 
 

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
f) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual. 

- Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.  A contagem do prazo para pagamento 
será reiniciada e contada da reapresentação e protocolização junto a Prefeitura Municipal do documento fiscal com as 
devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem deverá haver 
prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA. 

- A empresa licitante deve ter conta bancária corrente junto a qualquer instituição de crédito dentro do país. 
Não se permitirá, portanto, outra forma de pagamento que não seja a de crédito em conta.   

- O pagamento será creditado em conta corrente da contratada, junto a qualquer instituição de crédito 
dentro do país, indicada na proposta, tendo assim como: agência nº___, Conta Corrente nº ___, Banco:____, em que 
deverá ser efetuado o crédito, através de ordem bancária. Não se permitirá, portanto outra forma de pagamento que não 
seja a de crédito em conta; 

- Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrerem será 
de responsabilidade da empresa contratada. 

- As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, juntamente com a Nota Fiscal / 
fatura, a declaração prevista no art. 4º, da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 
2012, assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is), em duas vias; 

- Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais será 
descontado na fonte, conforme disposto na instrução normativa a que se refere o subitem anterior; 

 
6- Das Obrigações da Contratada: 
- Efetuar entrega dos Materiais, Ferramentas e equipamentos em perfeitas condições, no prazo e local 

indicados pela Contratante, em estrita observância às especificações do Termo de Referência e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura, constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, tipo, 
procedência e prazo de garantia, no que couber, bem como, devidamente acondicionadas; 

- Executar diretamente o fornecimento, inclusive a garantia, sem transferência de responsabilidade ou 
subcontratação; 

- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do Art. 65, § 
1°, da Lei Federal n. 8.666/93;  

- Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas na licitação; mais 
especificamente nas condições exigidas para os documentos de habilitação relativos à Regularidade Fiscal e 
Trabalhistas, de modo que as certidões devem estar válidas e regulares ou mesmo renovadas, durante o período de 
contratação;  

- Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei Federal n. 
8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público;  

- Propiciar todas as facilidades indispensáveis ao acompanhamento e fiscalização da entrega dos 
Materiais, Ferramentas e equipamentos, inclusive, durante a(s) execução (ões) de serviço(s) de manutenção em 
garantia, no que couber; 

- Cumprir o prazo de entrega e vigência da garantia prevista; 
- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto de acordo com os artigos 12, 13, 17 e 27 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
- Proceder à substituição dos Materiais, Ferramentas e equipamentos, em que for constatado falhas, 

defeitos de fabricação ou qualquer avaria, dentro do prazo acordado, contado do recebimento do aviso escrito enviado 
por e-mail ou outro meio hábil, sem ônus para a Contratante; 

- Informar nome, número de telefone e e-mail do responsável, a fim de atender as solicitações da 
contratante, bem como, para atendimento durante a garantia; 

- Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os referentes a frete, 
taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas. 
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- Dispor de meios necessários ao transporte, para a devida entrega dos bens no local de destino.  
 
7- Das Obrigações da Contratante: 
- Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas; 
- Efetuar o pagamento das aquisições após Termo de Aceite Definitivo e de acordo com as condições 

acordadas entre as partes, no prazo de 30 (trinta) dias; 
- Comunicar a empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos bens fornecidos para substituição; 
- Receber provisoriamente o bem mediante regular aferição das especificações e quantitativos, 

disponibilizando local, data e horário; 
- Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, bem como atestar na nota fiscal/fatura efetiva 

entrega dos bens e o seu aceite; 
- Rejeitar, no todo ou em parte os bens entregues em desacordo com as especificações e condições 

contidas no Termo de Referência. 
 
08 - Do Acompanhamento e Fiscalização  
- A entrega dos itens será acompanhada e fiscalizada por Servidor competente, pertencente ao quadro 

funcional da Prefeitura e devidamente designado para tal fim, Servidor Rosivaldo de Barros Oliveira. 
- O servidor que acompanhará e fiscalizará o fornecimento do objeto, que apresentará à contratante, 

relatório comunicando qualquer inadimplência ocorrida na execução contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o 
atesto acerca do recebimento do objeto. 

- A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada. 
 
9- Da Garantia: 
- Os Materiais, Ferramentas e equipamentos entregues, deverão possuir os prazos de garantia, garantidos 

pelo fabricante, conforme as normas estabelecidas pelos órgãos responsáveis.  
-Os Materiais, Ferramentas e equipamentos, deverão ser certificados pelo INMETRO e estar, 

comprovadamente, dentro das especificações das normas técnicas da ABNT pertinentes a cada item, no que couber. 
 

               10 - Das Sanções Administrativas: A CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, e na Lei nº 10.520/2002, a ser aplicada pela autoridade competente da Secretaria, conforme 
a gravidade do caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos 
porventura causados à Administração e das cabíveis cominações legais; 

10.1. Pela inadimplência total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA 

10.1.1. Advertência, por escrito; 
10.1.2. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado 

no cumprimento dos prazos para o fornecimento dos produtos previsto no Termo de Referência; 
10.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento total ou 

parcial das obrigações contidas neste Termo de Referência; 
10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município 

de Mocajuba por prazo não superior a dois anos; 
10.1.5. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, bem como 

descredenciamento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco 
anos, nos termos do art. 7º, da Lei nº 10.520/2002; 

10.2. Será aplicada a pena do item 10.1.5 caso a CONTRATADA cometa os seguintes atos: 
10.2.1. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;  
10.2.2. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto;  
10.2.3. Não mantiver a proposta;  



 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCAJUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE 

 DIVISÃO DE LICITAÇÃO  
 

23 
 

10.2.4. Falhar ou fraudar a execução do contrato;  
10.2.5. Comportar-se de modo inidôneo;  
10.2.6. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; 
10.4. Será considerado descumprido totalmente o contrato quando, injustificadamente, o atraso para o 

fornecimento dos itens for superior a trinta dias corridos, ensejando a aplicação de penalidade do item 10.2.4 e 10.2.5, 
bem como a rescisão contratual; 

10.5. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 
justificado e aceito pela Administração da secretaria, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas; 

10.6. As sanções estabelecidas nos itens 10.2.1, 10.2.4 e 10.2.5, poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com aquelas previstas nos itens 10.2.2 e 10.2.3, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

10.7. Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão publicados 
resumidamente no Diário Oficial; 

10.8. Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de cinco dias úteis a contar da data 
do recebimento da intimação; 

10.9. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada até a data do 
vencimento, esse valor será descontado da nota fiscal que vier a fazer jus; 

10.10. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido ou a diferença 
ainda não paga será objeto de inscrição na Dívida Ativa, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços 
do Mercado - IGPM, ou outro índice que porventura venha substituí-lo. 

 
11- Da Modalidade, tipo de Licitação e Critério de avaliação das propostas: 
- Pregão Eletrônico – Tipo Menor preço por item. Decreto nº 10.024/19, Lei Complementar nº 123/06, Lei nº 

8.666/93 e alterações. 
- O critério a ser adotado no julgamento das propostas será o de Menor Preço por item. 
 
12. Da Fundamentação Legal: 
- Fundamenta-se esta aquisição na lei 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002 e alterações posteriores e demais 

normas que regem a matéria. 
 
13. Das Disposições Gerais:  
- Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Mocajuba o direito de, no interesse da Administração, anular 

ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, esta licitação, dando ciência aos participantes, na forma da 
legislação vigente;  

- As proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal de Mocajuba não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório;  

- As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação; 

        - Os casos omissos no Termo de Referência, deverão ser supridos pela Lei nº. 8.666/1993 e suas 
alterações, bem como as dúvidas suscitadas deverão ser esclarecidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Meio Ambiente de Mocajuba/PA. 

 
Mocajuba/PA, 18 de Fevereiro de 2021. 

 
 
 

Emerson Evandro de Araújo Braga 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 
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ANEXO II 

MODELO SUGERIDO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

(Papel Timbrado da Empresa) 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXXXXXXXXXXXX 
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM   

Órgão: Prefeitura Municipal de Mocajuba/ Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente – 
Sedurb 
 
 
Prezados (as) Senhores (as), 

A EMPRESA _____________, com endereço ___________, nº ___, na cidade de ___________ - (UF), ___________, neste 
ato representada pelo seu (sócio/diretor/proprietário/procurador), ________________portador do RG nº ______________ e 
CPF nº _______________, inscrita no CNPJ/MF nº ____________ e Inscrição Estadual nº _____________, tendo examinado 
minuciosamente os termos do presente EDITAL e seus ANEXOS e, com o conhecimento das condições estabelecidas, e 
reconhecendo a inexistência de fato impeditivo, formula a seguinte PROPOSTA de PREÇOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VL.UNIT. (R$) VL.TOTAL(R$) 

       

Valor Global: R$.............(.........) 

 
OBS. DEVERÁ ESPEFICICAR AQUI (PROPOSTA), TODAS AS EXIGÊNCIAS CONSTANTES DO EDITAL (ITEM 6 E 
SUBITENS) ESPECIFICANDO AINDA OS ITENS QUE IRÁ CONCORRER). 
 
Por esta proposta, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 10.520/2002, da Lei 
nº 8.666/93, e às cláusulas do Edital e anexos do Pregão Eletrônico nº xxxxxxxxxx 
Propomos o fornecimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente edital e seus 
anexos, às suas especificações, e asseverando que: 
e) Todos os componentes de despesa de qualquer natureza, custos diretos e indiretos relacionados, salários, encargos 
trabalhistas, previdenciárias e sociais, e todos os demais impostos, taxas e outras despesas decorrentes de exigência legal ou 
das condições de gestão do contrato a ser assinado, encontram–se inclusos nos preços ofertados. 

 
Declaramos ainda que, o representante legal de nossa empresa, que assinará o contrato é o (a) Sr.(a) ______, 

portador(a) do C.P.F. n.º _______ e R.G. n.º ____________. 
 
 Os pagamentos serão efetuados no Banco: xxxxxx Agência: xxxxxx Conta: xxxxx. 

Local, _________ de ______________ de XXXX. 
Assinatura / Nome / Cargo do representante legal:  

RG e CPF: ________________ 
Carimbo do CNPJ. 
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ANEXO III 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE - 
SEDURB E A EMPRESA ................................... . 

 
 

Pelo presente CONTRATO ADMINISTRATIVO, de um lado, a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE, também chamada SEDURB, órgão da administração direta do Município de 
Mocajuba/PA, integrante da Prefeitura Municipal de Mocajuba, inscrita no CNPJ/MF sob nº. XXXXXXXXXXXX, com sede 
XXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado por seu Secretário Municipal de xxxxxx o Sr(a). ___________________, 
brasileiro(a), Solteiro(a), Profissão, portador(a) do CPF/MF nº. xxxxxxxx e da carteira de identidade nº. xxxxxxxx, 
residente e domiciliado(a) na ________________, a seguir denominada simplesmente por SECRETÁRIO(A) ou 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
...................../........-......., com sede na ..........................................., neste ato representado por 
..........................................., brasileiro (a),  CPF/MF n° ...................-......, Carteira de Identidade n° 
..........................................., residente e domiciliado (a) na ..........................................., doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm ajustado e contratado o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......./.........-
SEDURB, conforme  disposto no  PROCESSO Nº XXXXXXXXXXXXX e PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
XXXXXXXXXXXXXX, regendo-se pelas disposições da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/02 e das 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a Aquisição de Equipamentos de Proteção 
Individual-EPI, Materiais e Ferramentas, para atender às demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Meio Ambiente de Mocajuba/PA, de acordo com as especificações, quantitativos e condições constantes no 
Termo de Referência e no Edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO: São partes integrantes e 
complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, a proposta vencedora, o Processo do Pregão 
Eletrônico Nº XXXXXX, seus anexos e respectivas normas e instruções, especificações, despachos e pareceres que o 
encorpam. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: O valor global deste contrato é de R$ XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXX) 
conforme proposta, que passa a fazer parte integrante deste, independente da transcrição e/ou traslado, nos seguintes 
termos: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE 
VL.UNIT. 

(R$) 
VL.TOTAL(R$) 

       

Valor Global: R$.............(.........) 

 
CLÁUSULA QUARTA - MODALIDADE DE PAGAMENTO:  
4.1. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas com outros 
CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. As notas fiscais/faturas serão devidamente atestadas pelo fiscal 
devidamente designado.  
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4.2. O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superior a 30 (dias) após o atesto da respectiva 
NF. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

a) Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com o fornecimento; 
b) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal e União (certidão de tributos federais e dívida ativa 

da união) com abrangência de todos os créditos tributários federais administrados pela RFB E PGFN; 
c) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT). 
d) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS – CRF; 
e) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
f) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual. 

4.3. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.  A contagem do prazo para pagamento será 
reiniciada e contada da reapresentação e protocolização junto a Prefeitura Municipal do documento fiscal com as devidas 
correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na 
execução do objeto pela CONTRATADA. 
4.4. A empresa licitante deve ter conta bancária corrente junto a qualquer instituição de crédito dentro do país. Não se 
permitirá, portanto, outra forma de pagamento que não seja a de crédito em conta.   
4.5. O pagamento será creditado em conta corrente da contratada, junto a qualquer instituição de crédito dentro do país, 
indicada na proposta, tendo assim como: agência nº___, Conta Corrente nº ___, Banco:____, em que deverá ser 
efetuado o crédito, através de ordem bancária. Não se permitirá, portanto outra forma de pagamento que não seja a de 
crédito em conta; 
4.6. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrerem será de 
responsabilidade da empresa contratada. 
4.7. As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, juntamente com a Nota Fiscal / fatura, a 
declaração prevista no art. 4º, da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is), em duas vias; 
4.8. Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais será descontado na fonte, 
conforme disposto na instrução normativa a que se refere o subitem anterior.   
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO:  
5.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666/93 ou até a entrega total dos itens, com validade e eficácia legal após a 
publicação do seu extrato nos meios oficiais. 
5.2. A Contratada obriga–se a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo Aditivo, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do 
contrato, de acordo com o § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:  
6.1. O crédito para as despesas referentes ao presente contrato correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
6.2. As despesas referentes ao exercício de 2022, correrão por dotação orçamentaria própria do período. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO: 
7.1. Os Materiais, Ferramentas e equipamentos, deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a 
comprovação do recebimento da nota de empenho pela Contratada, na Rua Getúlio Vargas, s/n - Centro, Mocajuba/PA.  
De segunda a Sexta-feira, em dias de efetivo expediente no órgão, nos horários das 08h às 14h, sendo o frete, carga e 
descarga de responsabilidade do fornecedor até o local de armazenamento; 
7.2. A entrega dos Materiais, Ferramentas e equipamentos deverá ser efetuada com observância das especificações 
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previstas no Termo de Referência, em parcelas dependendo da necessidade da Prefeitura, responsabilizando-se a 
empresa fornecedora pela troca, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos a partir da recusa dos itens que, porventura 
estejam em desacordo com as especificações e/ou do prazo de garantia, independentemente do motivo alegado;  
7.3. Os Materiais, Ferramentas e equipamentos, deverão ser transportados adequadamente, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte ao local de destino;  
7.4. Os Materiais, Ferramentas e equipamentos, serão recebidos e aceitos após sumária inspeção realizada por servidor, 
devidamente designado, e caso desatenda às especificações exigidas, será recusado, devendo ser substituído 
prontamente, arcando a adjudicatária com todos os ônus; 
7.5. O recebimento do objeto será, provisoriamente, até 02 (dois) dias úteis, a contar da entrega no local determinado e 
documento fiscal, para verificação da conformidade com a especificação e definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, depois de concluído o recebimento, desde que esteja compatível com o Termo de Referência e proposta da 
contratada;  
7.6. Os Materiais, Ferramentas e equipamentos, serão recusados se forem entregues com as especificações diferentes 
das contidas no Termo de Referência e proposta da Contratada, apresentar avarias, que impeçam a utilização em sua 
finalidade e não atenderem aos padrões e parâmetros de qualidade e de segurança segundo as normas e certificados 
exigidos; 
7.7. Todos os Materiais, Ferramentas e equipamentos deverão ser novos e sem prévio uso e deverão vir devidamente 
acondicionados; 
7.8. O fornecedor deverá remover, às suas expensas, todo o produto que estiver em desacordo com as especificações 
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano decorrência de transporte em ou acondicionamento;  
7.9. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais como embalagens, 
seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários;  
7.10. Os Materiais, Ferramentas e equipamentos, deverão possuir os padrões de qualidade exigidos, segundo as normas 
e regulamentos do INMETRO, estabelecidos em leis, decretos e portarias que regem a matéria e demais ORGAOS 
COMPETENTES não mencionados; 
 
CLAÚSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Para garantir o cumprimento do contrato, a 
CONTRATADA se obriga a: 
8.1. Efetuar entrega dos Materiais, Ferramentas e equipamentos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Contratante, em estrita observância às especificações do Termo de Referência e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal/fatura, constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de 
garantia, no que couber, bem como, devidamente acondicionadas; 
8.2. Executar diretamente o fornecimento, inclusive a garantia, sem transferência de responsabilidade ou subcontratação; 
8.3. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do Art. 65, § 1°, da Lei 
Federal n. 8.666/93;  
8.4. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas na licitação; mais 
especificamente nas condições exigidas para os documentos de habilitação relativos à Regularidade Fiscal e 
Trabalhistas, de modo que as certidões devem estar válidas e regulares ou mesmo renovadas, durante o período de 
contratação;  
8.5. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei Federal n. 8.078/90) que 
sejam compatíveis com o regime de direito público;  
8.6. Propiciar todas as facilidades indispensáveis ao acompanhamento e fiscalização da entrega dos Materiais, 
Ferramentas e equipamentos, inclusive, durante a(s) execução (ões) de serviço(s) de manutenção em garantia; 
8.7. Cumprir o prazo de entrega e vigência da garantia prevista; 
8.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto de acordo com os artigos 12, 13, 17 e 27 o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.9. Proceder à substituição dos Materiais, Ferramentas e equipamentos, em que for constatado falhas, defeitos de 
fabricação ou qualquer avaria, dentro do prazo acordado, contado do recebimento do aviso escrito enviado por fax ou e-
mail ou outro meio hábil, sem ônus para a Contratante; 
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8.10. Informar nome, número de telefone e e-mail do responsável, a fim de atender as solicitações da contratante, bem 
como para atendimento durante a garantia; 
8.11. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os referentes a frete, taxas, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas. 
8.12. Dispor de meios necessários ao transporte, para a devida entrega dos bens no local de destino. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a 
CONTRATANTE se obriga a: 
9.1. Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas; 
9.2. Efetuar o pagamento das aquisições após Termo de Aceite Definitivo e de acordo com as condições acordadas entre 
as partes, no prazo de 30 (trinta) dias; 
9.3. Comunicar a empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos bens fornecidos para substituição; 
9.4. Receber provisoriamente o bem, mediante regular aferição das especificações e quantitativos, disponibilizando local, 
data e horário; 
9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, bem como atestar na nota fiscal/fatura efetiva entrega dos 
bens e o seu aceite; 
9.6. Rejeitar, no todo ou em parte os bens entregues em desacordo com as especificações e condições contidas no 
Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO:  
10.1. O Acompanhamento e fiscalização do objeto será exercida pelo Servidor competente xxxxxxxxxxxxxxxxx, 
pertencente ao quadro funcional da Contratante, devidamente designado para tal fim. Na ausência deste, será designado 
outro(a) servidor(a), a critério da administração. 
10.2. O servidor designado será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto e apresentará 
à contratante, relatório comunicando qualquer inadimplência ocorrida na execução contratual, sendo sua 
responsabilidade efetuar o atesto acerca do recebimento dos produtos. 
10.3. A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada. 
10.4. O fiscal do contrato será responsável pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida 
conferência, para verificar a conformidade com a solicitação, e ainda: 
10.5. Pelas anotações em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato; 
10.6. Observar todos os aspectos estipulados (prazo e local de entrega, observância acerca da especificações, qualidade 
e quantidade do objeto contratado). 
10.7. A Fiscalização poderá, inclusive, fazer cumprir a especificações do objeto e demais condições constantes do 
Instrumento Contratual e do Termo de Referência; 
10.8. O fiscal poderá suspender o fornecimento do objeto julgado inadequado, no caso de inobservância, pela 
CONTRATADA, de quaisquer de suas exigências, dentro do prazo por ela fixado, ou pela prática de irregularidade ou 
omissão no cumprimento do objeto do contrato.  
10.9. Qualquer entendimento entre a fiscalização e a CONTRATADA, desde que não inflija nenhuma cláusula contratual, 
será feito por escrito, não sendo tomadas em considerações quaisquer alegações da CONTRATADA com fundamento 
em ordens ou declarações verbais. 
10.10. A atuação ou omissão, total parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA de total 
responsabilidade pelo cumprimento das obrigações estabelecidas no Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES: A CONTRATADA ficará sujeita às penalidades 
previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e na Lei nº 10.520/2002, a ser aplicada pela autoridade competente da 
Secretaria, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos 
danos ou prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações legais; 
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11.1. Pela inadimplência total ou parcial do objeto deste Contrato, bem como o descumprimento das obrigações e 
demais condições do Edital, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, mediante publicação nos meios oficiais, 
as seguintes penalidades, garantida ampla e prévia defesa em processo administrativo: 

 
11.1.1. Advertência, por escrito; 
11.1.2. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado no 
cumprimento dos prazos para o fornecimento dos produtos previsto no Termo de Referência; 
11.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento total ou 
parcial das obrigações contidas neste Contrato e no Termo de referência; 
11.1.4. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município de 
Mocajuba por prazo não superior a dois anos; 
11.1.5. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, bem como 
descredenciamento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de 
até cinco anos, nos termos do art. 7º, da Lei nº 10.520/2002; 

11.2. Será aplicada a pena do item 11.1.5 caso a contratada cometa os seguintes atos: 
11.2.1. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;  
11.2.2. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto;  
11.2.3. Não mantiver a proposta;  
11.2.4. Falhar ou fraudar a execução do contrato;  
11.2.5. Comportar-se de modo inidôneo;  
11.2.6. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; 
11.3. Será considerado descumprido totalmente o contrato quando, injustificadamente, o atraso para o fornecimento dos 
itens for superior a trinta dias corridos, ensejando a aplicação de penalidade do item 11.1.4 e 11.1.5, bem como a 
rescisão contratual; 
11.4. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Administração da secretaria, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas; 
11.5. As sanções estabelecidas nos itens 11.1.1, 11.1.4 e 11.1.5, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com aquelas previstas nos itens 11.1.2 e 11.1.3, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 
11.6. Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão publicados resumidamente no 
Diário Oficial; 
11.7. Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de cinco dias úteis a contar da data do 
recebimento da intimação; 
11.8. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada até a data do vencimento, esse 
valor será descontado da nota fiscal que vier a fazer jus; 
11.9. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido ou a diferença ainda não 
paga será objeto de inscrição na Dívida Ativa, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do 
Mercado - IGPM, ou outro índice que porventura venha substituí-lo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA/VALIDADE DO PRODUTO: 
12.1 Os Materiais, Ferramentas e equipamentos entregues, deverão possuir os prazos de garantia, garantidos pelo 
fabricante, conforme as normas estabelecidas pelos órgãos responsáveis.  
12.2 Os Materiais, Ferramentas e equipamentos, deverão ser certificados pelo INMETRO e estar, comprovadamente, 
dentro das especificações das normas técnicas da ABNT pertinentes a cada item, no que couber 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO: Este Contrato poderá ser rescindido, nos seguintes casos: 
13.1. Unilateralmente, pela Contratante, nos casos enumerados no inciso I do art. 79, da Lei nº 8.666/93; 
13.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência à Administração; 
13.4. Judicialmente, nos termos da Legislação Processual.                
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS CONTRATOS: Durante a 
vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 ou de redução 
dos preços praticados no mercado.  
14.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro processo licitatório;  
14.2. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados no âmbito da 
Secretaria será apurado em processo apartado, devendo ser observado o que determina a alínea “d” do inciso II, do 
art. 65, da Lei n° 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes 
deste Contrato Administrativo, fica eleito, pelos Contratantes, o foro da Comarca de Mocajuba/Pa, com a renúncia de 
qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição, que tenham ou venham a ter. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO A LICITAÇÃO: O presente contrato está vinculado ao PROCESSO 
Nº XXX/2021-SEDURB/PMM, que contém a licitação nº PREGÃO ELETRÔNICO - Nº XXXXXXXXXXXX. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - REGISTRO E PUBLICAÇÃO: Este CONTRATO será publicado no Diário Oficial, mural 
da Prefeitura e no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de Contas do Município – TCM/PA. 
Estando às partes de pleno acordo com as cláusulas e condições ora pactuadas, firmam o presente Contrato em três 
vias de igual teor na presença de duas testemunhas, para que produza os necessários efeitos jurídicos legais, para 
publicação no prazo legal como condição de eficácia. 
 

Mocajuba/PA, XX de XXXXXXXX de XXXX. 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Contratante 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratada / Representante Legal 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME: _____________________________________ 
CPF Nº 
 
NOME ______________________________________ 
CPF Nº 
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